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PARAIBA DO SUL - RJ

PORTARIA N° 030/2026

Considerando a Resolugédo n.° 5.272/2025, que vincula os limites de
alocacao de ativos previdenciarios ao nivel de certificagéo institucional junto ao Pré-Gestao
RPPS.

Considerando a publicagdo da versédo 4.0 do Manual Pro-Gestéo
RPPS, com vigéncia a partir de fevereiro de 2026, bem como sua relevancia na efetivagao
de uma estrutura de governanga eficiente e sélida junto aos Regimes Proprios de

Previdéncia Social.

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas de trabalho
voltadas especificamente para a obtencdo da certificagado institucional, objetivando a
introducao de normas e padrées nas rotinas administrativas, bem como fluxos e manuais
com critérios claros e objetivos relativos as competéncias das areas que compdem a

estrutura de gestéo previdenciaria.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdéncia de Paraiba do Sul -

PREVSUL, no uso das atribui¢des legais,

RESOLVE:

Artigo 1.° - Fica instituida, no ambito do Instituto de Previdéncia de Paraiba do Sul -
PREVSUL, a Comissao de Estudos Técnicos voltada para as agdes essenciais exigidas

para certificagao institucional junto ao Pro-Gestao.

Artigo 2.° - A Comisséo de Estudos Técnicos ficara responsavel pelo planejamento das
acbes voltadas para as dimensoes de Controle Interno, Governanca Corporativa e
Educacédo Previdenciarias e demais medidas necessarias a implementagao do programa,

conforme Manual do Pro-Gestéo RPPS verséao 4.0.
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Artigo 3° - Fardo parte das atribuicées da Comisséo de Estudos Técnicos a elaboragéo de
instrumentos de mapeamento, modelagem e manualizagao dos processos-chave do

Instituto, além do monitoramento e proposigao de agdes corretivas, quando necessarias.

Artigo 4.° - Todas as atividades da Comisséo serdo definidas e registradas em Plano de
Trabalho, que contera o detalhamento das etapas, prazos € obrigagdes dos servidores do

Instituto.

Artigo 5.° - Ficam designados os servidores abaixo para composicdo da Comissao, da

seguinte forma:
. Rafaela Murta Antonio Vieira — Matricula n° 070031 - Presidente;
« Glaucia Cristina Vichetti de Souza — Matricula n° 070024 - Secretaria;
e Fernanda Joas de Moura Linhares — Matricula n° 070026 - Membro;
e Grace Campos Prudente — Matricula n.° 070027 — Membro;

e Matheus Laranja Abreu Avila — Matricula n° 070032 - Membro;

Artigo 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

Paraiba do Sul, 08 de abril de 2025.
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Elis da’Costa Candido
Diretora-Presidente do Instituto de

Previdéncia de Paraiba do Sul - PREVSUL




